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tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 3677/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 644/02.6PCLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Hugo José Figueiredo Correia, fi-
lho de Justo Dinis Dias Correia e de Matilde dos Anjos Bernardino
Figueiredo, natural de Aveiro, Glória, Aveiro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de 1978, titular do bilhete de
identidade n.º 11626687, com domicílio na Rua da Rosa, 243, 1.º,
1200-385 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Novembro de 2002
e um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º
do Código Penal, praticado em 8 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 26 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 3678/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1260/01.5POLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Nazaré Simões, filho
de João Simões e de Hermínia Paiva Nazaré Simões, natural de
Lisboa, nascido em 21 de Abril de 1969, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 8538027, com domicílio na Rua Doutor Agosti-
nho Neto, lote C1, 3.º-A, Bairro Alto da Eira, 2695-385 Santa Iria
da Azóia, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, pra-
ticado em 30 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 19 de Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 3679/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1385/99.5POLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Sérgio Filipe Reis No-
gueira, filho de Fernando Augusto Nogueira e de Maria João Reis
dos Santos, natural de Lisboa, Marvila, Lisboa, de nacionalidade

portuguesa, nascido em 30 de Dezembro de 1979, titular do bilhete
de identidade n.º 11756529, com domicílio na Rua Manuel Teixeira
Gomes, lote 60, 2.º, esquerdo, Chelas, 1900 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 24 de Setembro de 1999, por despa-
cho de 27 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

31 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 3680/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 282/01.0PXLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Francisco Laurindo Janota Cangila,
filho de Teófilo André Cangila e de Joaquina Domingos Janota,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Julho de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16150140
e do passaporte n.º No 198232, com domicílio na Urbanização
Costa Douro, 3686 Lagos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
6 de Novembro de 1999, por despacho de 31 de Janeiro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

2 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 3681/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6566/03.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo David dos Santos Nobre,
filho de Salazar dos Santos Nobre e de Adelina Maria Antónia
Nobre, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 11 de Julho de 1966, titular do bi-
lhete de identidade n.º 07352785, com domicílio na Rua da Fonte,
sem número, Pé da Serra, 2040 Rio Maior, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 28 de Novembro de 2002, por
despacho de 1 de Fevereiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

3 de Fevereiro de 2006. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 3682/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 9339/01.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido José António Pereira Silva, filho
de António Augusto da Silva e de Maria Adelina Pereira, natural
de Calheta, Ribeira Seca, Calheta, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Julho de 1968, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 10704710, com domicílio na Praça Doutor Rui Câ-
mara, T, 2, esquerdo, Edifício Atenas, Santo António dos Cavalei-
ros, 2670 Loures, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 23 de Dezembro de 2000, por despacho de 23 de
Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

3 de Fevereiro de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.




